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LEI N.0 4.550, DE 25 DE OUTUBRO DE 2006. t
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5l Autoriza o Executivo Municipak a ,7' 

luir açao da LDo 2006, incluir t! excj açao r,o ppA 2006-2009 e na LDo '
l 2006 e abrir crédito especial no valor !I 

.

de R$ 37.500,00. '

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
'
'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orçamentârias - LDO 2006, do Programa 01 15 Infra-estrutura urbana na zona rural

, na
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM , a açâo:

I - projeto: 1 1 14
açâo: Construçâo de cisternas
valor 2006: R$ 37.500,00 (trinta e sete miI e quinhentos reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual -
PPA 2006-2009, no Programa 01 15 Infra-estrutura urbana na zona rural, a açâo:

I - projeto: 1 125
açâo: lmptantaçâo de sistema simplificado de abastecimento de

égua
valor 2006: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 01 15 Infra-estrutura urbana na zona rural

, na
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo;

I - projeto: 1 125
açâo: Implantaçâo de sistema simplificado de abastecimento de

égua '
valor 2006: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)

Ad. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 37.500,00 (trinta e sete miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo
orçament:ria:

1 1 SMAM
02 Diretoria de Fomento Agropecuério
17 Saneamento
51 1 Saneamento blsico rural
5122 Implantaçâo de redes de égua
1 125 Implantaçâo de sistema simplificado de abastecimento de

igua
4.4,90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes
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Ad. 5.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 4.QJ
servirâ de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.
1 1.02.20.606.6061.1 1 14.4.4.90.51.00.00.00.00-365, no valor de R$ 37.500,00 (trinta e .

# sete miI e quinhentos reais).
1
1 Art. 6.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio

j f à n a n ce i ro o p re s e n te c ré doi tyoaocs open Cs t Zi t 'u' i IIOOS ) iellll j deoal! 1 J jad 0g edj / elltradj l .Co 0#m. a ,% q, ;LI ee 'yestabelece o ad. 167, j 2.
1 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no1 Programa 01 15 lnfra-estrutura urbana na zona rurab na Secretaria Municipal de(
? Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo: .
i l - projeto: 1 125' açâo: lmplantaçâo de sistema simplificado de abastecimento de 1

:
1 égua .
i valor 2007: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) )
1 l
1 Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. L
( f
i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de y
' outubro de 2006.
: i

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '2
j Data Supra.
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PERCIVAL SOU D IVEIRA, lrefe to Municipal.
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